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A Câmara :túu.nicipaJ. de São José dos Campos aprova 
e m~ sar_civ!.~.o e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura da Estância de São 
José dos Campos,autorizada a alienar, mediante venda a José Ho 
nÓrio Perei::-o., pelc :preço que fÔr ave.liada à. época da efetiva
ção da alienação, a área urbana de terreno abaixo discrimina
da, de propriedade do Munic! pio,remanescente e inaproveitável
para edificação ,resultante de obra pÚblica, a saber: 

"Um terreno , de forma irregular,sem benfeitorias, 
situado à rua Flávio Berling Macêdo , esquina com a Av.Teno Né
vio Baracho ,desta cida.de e circunscrição imobiliária de São JQ. 

sé dos Campos,medindo 32 , 00 m (trinta e dois metros) de fren
te para a. rua Flávio Berling Macêdo , de sua situação; 5,00 mo 
(cinco metros ) pelo lado direito , divisando com Cléo Tereza .• • 
Gonçalves de Cam~os e outros; 0,80 m (oitenta centímetros) p~ 
lo lado esquerdo,divisando com a Av . Ten.Névio 3aracho, e, fi
nalmente , 32, 50 m (trinta e dois metros e cinquenta centíme
tros) pelo lado dos fundos , divisando com imóvel de José Honó
rio Pereira; o terreno assim descrito , circunscreve a área to
tal de 93,50 m2 (noventa e três metros e cinquenta decímetros 
quadrados) "o 

Artigo 22 - TÔdas as despesas decorrentes da la
vratura da respectiva escritura de venda, autorizada por esta 
lei correrão por conta conta exclusiva do adquirenteo 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as di~es em contrárioo 

de dezembro d!r~~;~%1;SãQ;; Campos, 26 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito hlllnicipal 
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